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PROCESSO N.º 70065372211 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE CANGUÇU

REQUERIDA: CÂMARA DE VEREADORES DE CANGUÇU 

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO BARCELOS DE SOUZA JÚNIOR 
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n.º 4.073/2014, que dispõe sobre a interrupção no fornecimento de água e energia elétrica, por empresas concessionárias, no âmbito do Município de Canguçu. Vício Formal. Iniciativa parlamentar. Interferência do Poder Legislativo em matéria eminentemente administrativa, relacionada ao regime de concessão dos serviços públicos. Ofensa ao artigo 2º da Carta Magna e aos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea “d”, e 82, incisos II, III e VII, todos da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade material. Alteração do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados entre o Município de Canguçu e as empresas prestadoras dos referidos serviços, em afronta ao artigo 163, parágrafo 4º, da Constituição Estadual. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido liminar, proposta pelo Prefeito Municipal de Canguçu, buscando ver declarada a inconstitucionalidade da Lei n.º 4.073, de 04 de julho de 2014, do Município de Canguçu, por afronta ao princípio da independência e harmonia entre os poderes, previsto nos artigos 10 da Constituição Estadual e 2° da Constituição Federal. Sustenta que o Poder Legislativo não pode interferir nas relações contratuais firmadas entre o Poder Executivo e as empresas concessionárias de serviço público. Refere que a competência para legislar sobre energia elétrica é da União e, em relação ao fornecimento de água, do Município, sendo de competência exclusiva do Chefe do Executivo Municipal. Aduz que a normativa permite que o parlamento intervenha em relações contratuais consolidadas (fls. 02/08 e documentos das fls. 09/20).

A liminar pretendida foi deferida (fls. 23/25).
A Câmara Municipal informou que a lei impugnada buscou atender aos anseios da comunidade local, dentro da competência atribuída pelo artigo 12, inciso XVIII, da Lei Orgânica do Município de Canguçu. Pugnou pela improcedência da ação (fls. 35/38).

O Procurador-Geral do Estado procedeu à defesa formal da norma impugnada, com base no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (fl. 42).

Vieram os autos com vista ao Ministério Público.

É o relatório.

2. A lei municipal vergastada está redigida nos seguintes termos:

LEI N.º 4.073 DE 04 DE JULHO DE 2014.

DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA, POR EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS QUE FORNECEM AOS CONSUMIDORES SITUADOS NO MUNICÍPIO DE CANGUÇU/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arion Luis Borges Braga, Presidente da Câmara Municipal de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica;

FAÇO SABER, que a Câmara aprovou e eu, nos termos do § 8º do Art. 53, da lei orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º As empresas concessionárias de água e energia elétrica ficam proibidas de interromper a prestação desses serviços públicos concedidos, de natureza contínua e essencial, aos consumidores situados no Município de Canguçu/RS, ainda que por falta de pagamento, nas sextas-feiras, sábados, domingos, feriados e vésperas de feriados.

Parágrafo Único – Os dispositivos desta Lei aplicam-se somente aos consumidores que utilizam os referidos serviços para fins não comerciais.

Art. 2º A infração ao disposto nessa lei sujeitará a empresa infratora a uma multa por valor estipulado pelo município por cada ligação cortada, dobrada em caso de reincidência.

Art. 3º As denúncias dos usuários dos serviços de água e energia elétrica, quanto ao descumprimento desta lei deverão ser encaminhadas a Prefeitura Municipal de Canguçu/RS, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 4º As concessionárias de água e energia elétrica terão o prazo de noventa dias, a contar da data da publicação desta Lei, para se adaptarem às exigências desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

(...)

3. De plano, verifica-se que a lei em apreço teve leito em projeto oriundo da Casa Legislativa de Canguçu.

A Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, ao regular matéria eminentemente administrativa, relativa à imposição de condições a serem pactuadas pelo Município e pelas empresas concessionárias dos serviços de água e energia elétrica no âmbito municipal, invadiu a competência privativa do Chefe do Poder Executivo local, padecendo de mácula formal de inconstitucionalidade.
No caso em apreço, não havia espaço para a iniciativa do Poder Legislativo, porquanto, na melhor exegese do artigo 60, inciso II, alínea “d”, e do artigo 82, incisos II, III e VII, ambos da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do disposto no artigo 8º, caput, da referida Carta, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, in verbis:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...].
II - disponham sobre:

[...].
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

[...]

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

III- iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

[...]

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

Com efeito, a normativa municipal impõe regras a serem cumpridas pelo Prefeito Municipal de Canguçu, exigindo a alteração dos contratos públicos firmados com as atuais empresas prestadoras dos serviços de água e energia elétrica, havendo evidente interferência do parlamento em tarefas afeitas, constitucionalmente, ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Verifica-se, portanto, que a matéria em liça é eminentemente administrativa, relacionada à gestão dos contratos de concessão dos serviços públicos.

Trata-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, não podendo, a Câmara de Vereadores, tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente.

No mesmo sentido, o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva. No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto.

Necessário ressaltar, ainda, que a lei objurgada positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, consignado no artigo 10 da Constituição Estadual. Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. 
Ademais, a implementação da legislação questionada importa na alteração dos atuais contratos em vigor, sem qualquer previsão de eventual recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos pactos, em afronta à previsão contida no artigo 163, parágrafo 4º, da Carta Estadual, que estabelece:

Art. 163 – Incumbe ao Estado a prestação de serviços públicos, diretamente ou, através de licitação, sob regime de concessão ou permissão, devendo garantir-lhes a qualidade.

(...).
§ 4º - Será assegurado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e permissão, vedada a estipulação de quaisquer benefícios tarifários a uma classe ou coletividade de usuários, sem a correspondente e imediata readequação do valor das tarifas, resultante da repercussão financeira dos benefícios concedidos.

Na mesma senda, em casos análogos, o entendimento sufragado pelo e. Órgão Especial do Tribunal de Justiça Estadual, na trilha dos seguintes precedentes:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. MUNICÍPIO DE PANAMBI. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA DE RELIGAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA. USURPAÇÃO DE FUNÇÃO CONFERIDA EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E A CORSAN. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. 1. A preliminar arguida foi omissa em indicar dispositivo da Constituição Estadual que é maculado pela legislação objurgada, a saber, artigo 163, §4º, também aponta ofensa ao artigo 8º da Carta Estadual, que, por si só, autoriza o controle de constitucionalidade pela via da ação direta no âmbito do Tribunal de Justiça Gaúcho, motivo pelo qual não merece guarida a prefacial de impossibilidade jurídica do pedido. 2. A Lei Municipal 3.417/2012 que dispõe sobre a proibição de cobrança de taxa de religação do fornecimento de água, no caso de corte por inadimplência, em todos os imóveis situados no Município de Panambi, apresenta inconstitucionalidade por vício de iniciativa (vício formal), porquanto o Poder Legislativo do Município editou norma sobre matéria cuja disciplina é de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, violando os arts. 8º, 60, II, "d", e 82, VII, da Constituição Estadual. A norma ainda padece de inconstitucionalidade material, pois ensejou a alteração do equilíbrio econômico-financeiro do contrato firmado entre o Município de Panambi e a CORSAN, maculando o art. 163, parágrafo 4º, da Constituição Estadual. PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70056193238, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, Julgado em 28/07/2014)
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO LEGISLATIVO. CONVOCAÇÃO DE PLEBISCITO. REGIME DE OUTORGA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. CABIMENTO. Há de se abandonar, tal qual o fez o Supremo Tribunal Federal, a distinção entre leis em sentido formal e leis em sentido material, evitando homiziar pautas normativas quanto a todo e qualquer controle jurisdicional. Constando do decreto legislativo a realização de plebiscito, quanto à genérica definição do regime de concessão de serviços públicos de fornecimento de água e de esgotamento sanitário, cujo resultado vinculará a Administração Pública, está-se, de resto, diante de ato normativo com suficiente densidade subjetiva para desafiar o controle mediante processo objetivo. CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. ATRIBUIÇÕES DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. ARTIGOS 60, II, D, E 82, II, CE/89. BANIMENTO ABSOLUTO DA INICIATIVA PRIVADA. ARTIGO 163, CE/89. INCONSTITUCIONALIDADE. Não se afigura constitucional a tentativa do Legislativo Municipal, primeiro, em interferir com a definição de relacionamento jurídico inerente à administração exercida pelo Executivo Municipal, tal como decorre dos artigos 60, II, d, e 82, II, CE/89, mesmo que mascarada a ingerência sob a forma de plebiscito popular, a cujo respeito, de resto, não se pode reconhecer ao tema a grandeza reclamada pela instituição típica à democracia semidireta. Muito menos aceitável que se tente bloquear a concessão à iniciativa privada, por puro ato de vontade, em desafeição ao que prevê o artigo 163 da Carta Estadual. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70044660546, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arminio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 23/01/2012)
De outro giro, a alegação firmada pela Câmara Municipal em suas informações, no sentido de que a lei objurgada encontra amparo nas atribuições outorgadas pela Lei Orgânica Municipal ao Parlamento de Canguçu, não encontra ressonância na ação constitucional em relevo, onde descabe o exame da adequação da norma à legislação infraconstitucional, no plano da legalidade, mas, sim, a sua constitucionalidade, tendo como parâmetros de aferição as Constituições Federal e Estadual, mormente diante do princípio da supremacia da Constituição.
   Por último, ainda que possível o exame da matéria sob o enfoque consumerista, impende consignar que a Carta Política conferiu à União a competência reservada ou privativa tanto para legislar sobre energia (artigo 22, inciso IV, da Constituição Federal), como para explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica (artigo 21, inciso XII, letra “b”, da Constituição Federal). Por isso, a disposição da lei municipal, que proíbe a interrupção da prestação do serviço público pela concessionária de energia elétrica em caso de inadimplência, faz às vezes de poder concedente – a União – e legisla sobre matéria de competência privativa desta, incorrendo em flagrante inconstitucionalidade também neste aspecto.
Traz-se à colação:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE PROIBE A CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA COBRAR TAXA DE RELIGAÇÃO. ILEGALIDADE. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER CONCEDENTE (UNIÃO). A disposição da Lei Municipal que proíbe a concessionária de energia elétrica cobrar TAXA DE RELIGAÇÃO NO CASO DE CORTE POR INADIMPLEMENTO, faz as vezes do poder concedente - a União - e legisla sobre matéria de competência privativa desta, incorrendo em flagrante inconstitucionalidade, por afronta aos artigos 8º da Constituição Estadual, 21,XII "b" e 22 IV da Constituição Federal. AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70032020695, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Genaro José Baroni Borges, Julgado em 22/11/2010)

Por tudo isso, clara a inconstitucionalidade da lei municipal em apreciação, impondo-se o acolhimento do pedido.

4. Pelo exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, nos termos anteriormente delineados.

Porto Alegre, 27 de agosto de 2015.

PAULO EMILIO J. BARBOSA,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

CN/SBB
� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 676. 
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